
 

MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

OF. GAB. N.º 171/2026                                                                   

Serra, 25 de março de 2026. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor  

WILLIAM FERNANDO MIRANDA 

Presidente em Exercício  

Câmara Municipal da Serra  

Rua Major Pissarra, nº 243-265, Centro 

29176-020 – Serra/ES 

 

 

 

Assunto: Encaminha 1 (uma) via da Lei nº 6.287, de 23 de março de 2026. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho 1 (uma) via da Lei nº 6.287, de 23 de março de 2026, publicada no Diário 

Oficial do Município da Serra no dia 25 de março de 2026, com a seguinte ementa: “Inclui no 

calendário oficial a semana de conscientização e prevenção dos males causados pelo uso precoce 

e de longa duração de dispositivos eletrônicos por bebês e crianças”, conforme se verifica em 

anexo. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

                                                 GABINETE DO PREFEITO 

Rua Maestro Antônio Cícero, nº 111, Centro - Serra/ES – CEP: 29176-100 
e-mail: gab.prefeito@serra.es.gov.br 

 

 

LEI Nº 6.287, DE 23 DE MARÇO DE 2026 

 

 

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL A 

SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E 

PREVENÇÃO DOS MALES CAUSADOS PELO 

USO PRECOCE E DE LONGA DURAÇÃO DE 

DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS POR BEBÊS E 

CRIANÇAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber 

que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a “A Semana de Conscientização e Prevenção dos Males causados pelo 

uso precoce e de longa duração de Dispositivos Eletrônicos por Bebês e Crianças”, a ser 

celebrada, anualmente, na primeira semana de novembro. 

 

§ 1º A Tabela do Art. 1º da Lei Municipal nº 4.950, de 16 de janeiro de 2019, que consolida a 

legislação em vigor referente ao Calendário Oficial de Eventos, Datas Comemorativas e 

Feriados, passa a vigorar acrescido de item sequencial dos períodos do Calendário Anual de 

Dia e Mês, conforme disposto no caput do Art. 1º desta Lei. 

 

§ 2º Especifica-se como dispositivos eletrônicos sendo celulares, tablets, computadores e novas 

tecnologias advindas da modernização eletrônica. 

 

Art. 2º (VETADO). 

 

Art. 3º (VETADO). 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Municipal em Serra, 23 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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Serra(ES), quarta-feira, 25 de Março de 2026.

LEI Nº 6.287, DE 23 DE MARÇO DE 2026

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL A SEMANA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO DOS MALES 
CAUSADOS PELO USO PRECOCE E DE LONGA DURAÇÃO 
DE DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS POR BEBÊS E 
CRIANÇAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a “A Semana de Conscientização 
e Prevenção dos Males causados pelo uso precoce e de 
longa duração de Dispositivos Eletrônicos por Bebês e 
Crianças”, a ser celebrada, anualmente, na primeira 
semana de novembro.

§ 1º A Tabela do Art. 1º da Lei Municipal nº 4.950, de 
16 de janeiro de 2019, que consolida a legislação em 

vigor referente ao Calendário Oficial de Eventos, Datas 
Comemorativas e Feriados, passa a vigorar acrescido de 
item sequencial dos períodos do Calendário Anual de Dia 
e Mês, conforme disposto no caput do Art. 1º desta Lei.

§ 2º Especifica-se como dispositivos eletrônicos sendo 
celulares, tablets, computadores e novas tecnologias 
advindas da modernização eletrônica.

Art. 2º (VETADO).

Art. 3º (VETADO).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal em Serra, 23 de março de 2026.

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

Protocolo 1754818

Decretos

DECRETO Nº 269/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e com base nos artigos 11º 
e 12º da Lei nº 6.260/2025 de 30/12/2025; fica autorizado abrir créditos adicionais suplementares excluídos do limite 
previsto no art. 11: I) os provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no 
termo do inciso I do § 1º do art. 43 da Lei Federal n°. 4320, de 17 de março de 1964; II - os provenientes de excesso 
de arrecadação nos termos dos incisos II dos § 1º e § 3º do artigo 43 da Lei Federal n°. 4320 de 17 de março de 
1964; III - os destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e encargos; IV - os provenientes da anulação 
de dotações consignadas no mesmo programa.

DECRETA:
Art. 1º. Fica Aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.920,87 (Vinte mil e novecentos e vinte reais 
e oitenta e sete centavos) no orçamento vigente na dotação orçamentária constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, são provenientes do 
superavit financeiro do exercício de 2025 com valor de R$ 20.920,87 (Vinte mil e novecentos e vinte reais e oitenta 
e sete centavos) .
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Palácio Municipal, em Serra, em 24 de março de 2026

WEVERSON VALCKER MEIRELES
Prefeito Municipal

HENRIQUE VALENTIM MARTINS DA SILVA
Secretário Municipal de Fazenda

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO

R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FR VALOR

19.00.00
SECRETARIA DE DEFESA 

SOCIAL

19.01.00 Secretaria de Defesa Social

06.122.0030.2019
Estruturar e manter a 

Secretaria de Defesa Social
4.4.90.93.02 2.700.0443.0000 11,17

06.122.0030.2019
Estruturar e manter a 

Secretaria de Defesa Social
4.4.90.93.02 2.700.0443.3110 8.801,50

06.122.0030.2019
Estruturar e manter a 

Secretaria de Defesa Social
4.4.90.93.02 2.501.0000.0000 898,58

06.122.0030.2019
Estruturar e manter a 

Secretaria de Defesa Social
4.4.90.93.02 2.500.0000.0000 11.209,62

TOTAL 20.920,87
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